
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇA O DE LEITE UHT EM 

CAIXINHAS, DESTINADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA ADMINISTRAÇA O PU BLICA 

MUNICIPAL. 

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A e I” 

2.1. Foi realizado um levantamento detalhado das necessidades anuais da Administraça o 

Pu blica Municipal, abrangendo todas as suas secretarias e departamentos, o qual reflete a 

demanda projetada para o produto em questa o. O objeto deste processo licitato rio devera  

atender rigorosamente a s especificaço es te cnicas e a s quantidades descritas na tabela a 

seguir: 

Lote 01: Aquisição de Leite  

ITEM QTDE UN DESCRIÇÃO 

VALOR 

UNIT. 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1 1.600 CX 

CAIXAS DE 1000ML DE LEITE, UHT, FONTE 

NATURAL DE PROTEI NAS E CA LCIO, MANTENDO AS 

CARACTERI STICAS NATURAIS DO LEITE IN-

NATURA, INCLUSIVE TEOR DE GORDURA. A 

EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMAÇO ES 

NUTRICIONAIS, DATA DE FABRICAÇA O, PRAZO DE 

VALIDADE (MI NIMO DE 60 DIAS) E REGISTRO NO 

MINISTE RIO DA AGRICULTURA. PODE SER 

ARMAZENADO EM TEMPERATURA AMBIENTE. 

5,62 8.992,00 

VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO R$ 8.992,00 

2.2. Foi realizada uma pesquisa de preços junto a três fornecedores, conforme os 

orçamentos anexos. O valor estimado para a contratação é de R$ 8.992,00 (oito mil 

novecentos e noventa e dois reais), com vigência de 12 meses. 

2.3. O valor das propostas apresentadas não poderá exceder o valor de referência 

especificado. 



 

2.4. A empresa licitante que apresentar valores superiores aos estabelecidos na tabela 

deste Termo de Referência será automaticamente desclassificada. 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA “B” 

3.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo apontar a opção com maior 

viabilidade técnica, eficiência e economicidade para a aquisição de gêneros alimentícios 

(leite), destinados ao consumo em todas as secretarias municipais. 

3.2. O Município de Três Barras do Paraná, para garantir a execução eficaz de suas 

atividades e programas, necessita adquirir gêneros alimentícios, incluindo o leite in 

natura, para atender à demanda de todas as Secretarias e Departamentos da 

Administração Pública. O objetivo principal é proporcionar um atendimento de qualidade 

à população que frequenta os departamentos, bem como assegurar o bem-estar dos 

funcionários, atendentes e beneficiários de programas como os pacientes internados no 

Hospital Municipal, grupos de gestantes e alunos das oficinas acompanhadas pela Ação 

Social, entre outros. O fornecimento de leite também se estende aos funcionários no 

exercício de suas funções no serviço público. A aquisição é imprescindível para suprir as 

demandas mensais. 

 

4. LOCAIS DE ENTREGA – ARTIGO 40, § 1°, INCISO II 

4.1. Os produtos devera o ser entregues nos locais conforme as determinaço es contidas na 

Ordem de Compra, sendo: 

a) Secretaria Municipal de Sau de; 

b) Secretaria Municipal de Educaça o; 

c) Secretaria Municipal de Administraça o e Planejamento e 

d) Secretaria Municipal de Assiste ncia Social. 

4.1.1. O Departamento de Compras especificara  os endereços de entrega nas 

referidas Ordens de Compras. 

 

 



 

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ARTIGO 6°, XXIII, 

ALÍNEA “A” 

5.1. A validade da ata de registro de preços sera  de 12 meses, podendo ser renovada por 

mais de 12 meses nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/2021, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “C” 

6.1. A aquisiça o de ge neros alimentí cios (leite), por um perí odo de 12 meses, sera  

realizada nos termos quantitativos e qualitativos descritos neste Termo de Refere ncia. A 

soluça o mais via vel consiste na contrataça o dos itens por meio de fornecedores 

habilitados via Prega o Eletro nico, dada a natureza comum dos produtos. O levantamento 

dos preços de mercado e a realizaça o de um processo licitato rio garantem que as 

demandas da Administraça o Pu blica Municipal sejam atendidas de forma eficiente. O 

Sistema de Registro de Preços (SRP), adotado neste processo, oferece vantagem por na o 

vincular a Administraça o ao total licitado, permitindo contrataço es conforme a 

necessidade. Apo s a conclusa o do processo licitato rio, as empresas contratadas devera o 

fornecer os produtos dentro dos prazos estabelecidos no termo de refere ncia e conforme 

as notas de empenho emitidas, respeitando rigorosamente as descriço es e unidades de 

medida especificadas. 

 

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “D” 

7.1. A empresa vencedora deverá cumprir integralmente o Termo de Referência, 

garantindo o perfeito atendimento do objeto contratado. 

7.2. A contratada será responsável por todos os encargos previdenciários, obrigações 

sociais e trabalhistas de seus empregados, não havendo qualquer vínculo empregatício 

com o Município de Três Barras do Paraná. 



 

7.3. A empresa também deverá assumir a responsabilidade por providências relativas a 

acidentes de trabalho que envolvam seus empregados, durante a execução do objeto, 

inclusive em dependências do Município. 

7.4. A contratada responderá por qualquer demanda trabalhista, civil ou penal, 

decorrente do fornecimento do objeto, bem como por encargos fiscais e comerciais 

resultantes do processo licitatório. 

7.5. O leite UHT deverá ser entregue conforme as condições e quantidades estabelecidas 

no Termo de Referência, em embalagens intactas, livres de defeitos e com data de validade 

claramente expressa. 

7.6 Os produtos fornecidos devem estar em perfeitas condições de higiene e conservação, 

livres de contaminantes e mantidos em temperaturas adequadas desde a origem até a 

entrega final. 

7.7. No momento da entrega, os produtos serão submetidos a avaliação visual e sensorial 

de qualidade. Produtos fora dos padrões estabelecidos serão considerados em 

desconformidade. 

7.8. Todos os produtos e procedimentos de fornecimento deverão estar de acordo com a 

legislação vigente, incluindo as Normas Técnicas Especiais de Alimentos do MAPA. 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.1. Devera  ser exigido Comprovaça o de aptida o do licitante atrave s de atestado de 

capacidade técnico-operacional fornecido por pessoa jurí dica de direito pu blico ou 

privado, que comprove que a Contratada tenha executado, a contento, serviços 

de natureza e vulto compatí veis com o objeto deste termo de refere ncia e que façam 

explí cita refere ncia pelo menos a s parcelas de maior releva ncia te cnica e valor 

significativo, que permitam estabelecer, por comparaça o, proximidade de caracterí sticas 



 

funcionais te cnicas, dimensionais e qualitativas com o objeto do presente Termo de 

refere ncia.  

8.2. Deverão ainda, apresentar: 

8.2.1. Quanto a qualificaça o te cnica as empresas devera o demonstrar atrave s de 

documentaça o pertinente que possui Licença Sanitária expedida pelo O rga o 

Sanita rio local ou regional, em plena vige ncia, comprovando que a empresa possui 

condiço es higie nico-sanita rias para o fornecimento de alimentos, em consona ncia 

com as Leis Federal, Estadual e Municipal. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “E” 

9.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de forma parcelada, conforme 

descrito no Item 04 deste Termo de Referência, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis 

após a emissão da Ordem de Compra pelo Departamento de Compras, atendendo às 

necessidades da Administração Pública Municipal. 

9.2. Caso algum produto seja recusado, o licitante deverá providenciar sua substituição, 

às suas expensas, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a partir da notificação, sendo o 

recebimento inicial uma mera formalidade que não implica aceitação definitiva. 

9.3. A mercadoria fornecida será verificada pela Secretaria requisitante quanto à 

conformidade com as especificações desta Licitação e da amostra, no que tange à 

quantidade e qualidade. 

9.4. Todas as despesas relacionadas ao fornecimento, incluindo embalagem, seguro, 

transporte, tributos e encargos trabalhistas, serão de responsabilidade exclusiva da 

contratada. O transporte e o descarregamento dos produtos devem garantir que os itens 

cheguem em perfeitas condições, e qualquer dano durante o transporte será corrigido 

sem custo adicional. 



 

9.5. Os produtos estarão sujeitos à verificação da unidade requisitante, que avaliará 

quantidade, qualidade, prazo de validade e condições de uso, sendo a aceitação final 

condicionada à verificação completa. 

9.6. As caixas de leite UHT deverão ser entregues em embalagens plásticas ou de papelão, 

isentas de odores ou contaminações, devidamente identificadas com rótulos em língua 

portuguesa, e com validade mínima de 90 (noventa) dias. 

9.7. A documentação fiscal deverá acompanhar os produtos em duas vias, detalhando a 

quantidade entregue, preço unitário e valor total, conforme estipulado no pregão. 

9.8. Todos os produtos deverão atender às regulamentações dos órgãos fiscalizadores 

competentes, apresentando informações claras, precisas e ostensivas sobre suas 

características, procedência e qualidade, em conformidade com a legislação vigente. 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO – ARTIGO 6°, § XXIII, ALÍNEA “G” 

10.1. O pagamento sera  efetuado em ate  30 (trinta) dias apo s a entrega dos produtos e 

confere ncia de quantidade e qualidade pelo O rga o competente da Administraça o, a  base 

dos preços unita rios apresentados na proposta, e mediante a apresentaça o da Nota Fiscal, 

acompanhada dos seguintes documentos:  

I - Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante;  

II - Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista.  

10.2. O Municí pio de Tre s Barras do Parana  podera  deduzir do montante a pagar os 

valores correspondentes a multas ou indenizaço es devidas pelo fornecedor.  

10.3. O pagamento efetuado na o isentara  o fornecedor das responsabilidades decorrentes 

do fornecimento. 

10.4. Somente sera  efetivamente pago os quantitativos correspondentes as Ordens de 

Compras emitidas. 

 



 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, 

ALÍNEA “H” 

11.1. O processo licitato rio ocorrera  na modalidade DISPENSA, forma ELETRÔNICA, tipo 

avaliaça o MENOR PREÇO.  

 

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “J” 

12.1. Os pagamentos decorrentes do objeto deste termo correra o a  conta dos recursos da 

seguinte dotaça o orçamenta ria: 

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00 

 

13. PRAZO DE ENTREGA 

13.1. O licitante vencedor devera  entregar os produtos no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis, contados a partir da emissa o da Ordem de Compras, emitida pelo 

Departamento de Compras. 

 

14. PENALIDADES 

14.1. O licitante ou o contratado sera  responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infraço es: 

14.1.1. Dar causa a  inexecuça o parcial do contrato; 

14.1.2. Dar causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  

Administraça o, ao funcionamento dos serviços pu blicos ou ao interesse coletivo; 

14.1.3. Dar causa a  inexecuça o total do contrato; 

14.1.4. Deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame; 

14.1.5. Na o manter a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente 

devidamente justificado; 

14.1.6. Ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da licitaça o sem 

motivo justificado; 

14.1.7. Apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou 

prestar declaraça o falsa durante a licitaça o ou a execuça o do contrato; 



 

14.1.8. Fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 

14.1.9. Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013 

14.1.10.1. A Lei 12.846/2013 e  a Lei Anticorrupça o. O seu art. 5º enumera os 

atos lesivos a  administraça o pu blica, nacional ou estrangeira, praticados por 

pessoas jurí dicas, que atentem contra o patrimo nio pu blico nacional ou 

estrangeiro, contra princí pios da administraça o pu blica ou contra os 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil. 

14.2. Sera o aplicadas ao responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nesta Lei 

as seguintes sanço es: 

a) Adverte ncia, sendo aplicado exclusivamente pela infraça o administrativa de 

inexecuça o parcial do contrato, quando na o se justificar imposiça o de 

penalidade mais grave; 

b) Multa, no valor de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do Contrato, 

por dia de atraso e/ou por descumprimento de obrigaço es fixadas neste Edital 

e em seus Anexos, limitados a 30% (trinta por cento) do valor contratual, 

sendo que a multa tem de ser recolhida pelo fornecedor no prazo ma ximo de 

15 (quinze) dias, contados da comunicaça o pelo Municí pio de Tre s Barras do 

Parana ; 

c) Impedimento de licitar e contratar, sendo aplicada ao responsa vel pelas 

infraço es administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

Artigo 155 da Lei N° 14.133/2021, quando na o se justificar a imposiça o de 

penalidade mais grave, e impedira  o responsa vel de licitar ou contratar no 

a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sança o, pelo prazo ma ximo de 3 (tre s) anos; 

d) Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar, sendo aplicada ao 

responsa vel pelas infraço es administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI 

e XII do caput do Artigo 155 da Lei N° 14.133/2021, bem como pelas infraço es 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave que a sança o 



 

referida no § 4º deste artigo, e impedira  o responsa vel de licitar ou contratar 

no a mbito da Administraça o Pu blica direta e indireta de todos os entes 

federativos, pelo prazo mí nimo de 3 (tre s) anos e ma ximo de 6 (seis) anos. 

d.1) A sança o estabelecida no item “d” sera  precedida de ana lise jurí dica, 

sendo sua aplicaça o de compete ncia exclusiva de Secreta rio Municipal 

designado. 

14.2.1. As sanço es previstas nos itens anteriores podera o ser aplicadas 

cumulativamente, conforme dispo e o Artigo 156, § 7° da Lei N° 14.133/2021. 

14.2.2. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administraça o ao contratado, ale m da perda 

desse valor, a diferença sera  descontada da garantia prestada ou sera  cobrada 

judicialmente. 

14.2.3. As aplicaço es de quaisquer das sanço es previstas na o excluem, em hipo tese 

alguma, a obrigaça o de reparaça o integral do dano causado a  Administraça o Pu blica. 

14.2.4. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infraça o cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administraça o Pu blica; 

e) A implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientaço es dos o rga os de controle. 

14.2.5. Na aplicaça o da sança o de multa, sera  facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o. 

14.2.6. A aplicaça o das sanço es de impedimento de licitar e contratar e, declaraça o 

de inidoneidade para licitar ou contratar, requerera  a instauraça o de processo de 

responsabilizaça o, a ser conduzido por comissa o composta de 2 (dois) ou mais 

servidores esta veis, que avaliara  fatos e circunsta ncias conhecidos e intimara  o 

licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias u teis, contado da data 

de intimaça o, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 



 

14.2.6.1. Na hipo tese de deferimento de pedido de produça o de novas provas 

ou de juntada de provas julgadas indispensa veis pela comissa o, o licitante ou o 

contratado podera  apresentar alegaço es finais no prazo de 15 (quinze) dias 

u teis, contado da data da intimaça o. 

14.2.6.2. Sera o indeferidas pela comissa o, mediante decisa o fundamentada, 

provas ilí citas, impertinentes, desnecessa rias, protelato rias ou intempestivas. 

 

15. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

15.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontrataça o, o mais alto padra o de e tica 

durante todo o processo de licitaça o, de contrataça o e de execuça o do objeto contratual. 

 I - Para os propo sitos deste item, definem-se as seguintes pra ticas: 

a) “Pra tica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a aça o de servidor pu blico no 

processo de licitaça o ou na execuça o de contrato;  

b) “Pra tica fraudulenta”: a falsificaça o ou omissa o dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitaça o ou de execuça o de contrato; 

c) “Pra tica colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do o rga o 

licitador, visando estabelecer preços em ní veis artificiais e na o-competitivos;  

d) “Pra tica coercitiva”: causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, a s pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participaça o em um processo licitato rio ou afetar a execuça o do contrato. 

e) “Pra tica obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeço es 

ou fazer declaraço es falsas aos representantes do organismo financeiro 

multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraça o de alegaço es 

de pra tica prevista nas cla usulas deste Edital; (ii) atos cuja intença o seja impedir 

materialmente o exercí cio do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeça o. 

 (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeço es ou fazer declaraço es 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 



 

impedir materialmente a apuraça o de alegaço es de pra tica prevista nas cla usulas 

deste Edital; (ii) atos cuja intença o seja impedir materialmente o exercí cio do direito 

de o organismo financeiro multilateral promover inspeça o.  

II - Impor sanço es sobre uma empresa ou pessoa fí sica, sob pena de inelegibilidade na 

forma da Lei, indefinidamente ou por prazo indeterminado, para a outorga de contratos 

financiados pela gesta o municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 

empresa ou pessoa fí sica, diretamente ou por meio e um agente, em pra ticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitaça o ou da 

execuça o de contratos financiados com pu blicos. 

 

16. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “F” 

16.1. O gerenciamento da contrataça o decorrente deste Termo de Refere ncia cabera  a  

Secretaria emitentes de cada ordem de serviço ou emissa o de empenho, que determinara  

o que for necessa rio para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c 

Artigo 7° da Lei Federal N° 14.133/2021 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu 

substituto legal. 

16.1.1. Ficam designados como gestores deste contrato:  

a) CLEBESON BORDIM, Secreta rio Municipal de Administraça o e 

Planejamento, CPF nº 000.xxx.xxx-95. 

       16.1.2. Ficam designados como fiscais deste contrato as seguintes servidoras: 

a) DELINA GOMES DA SILVA OENNING, Enfermeira, CPF nº 036.xxx.xxx-24, 

fiscal titular da Secretaria Municipal de Sau de; 

b) JANDIRA SCHLLEMER, Assistente Administrativo, CPF n° 729.xxx.xxx-15, 

fiscal suplente da Secretaria Municipal de Administraça o e Planejamento. 

16.1.3. O fiscal titular sera  responsa vel pela fiscalizaça o do fornecimento realizado. 

Na ause ncia ou impossibilidade de atuaça o do fiscal titular descritos no para grafo 

anterior, o fiscal suplente assumira  a funça o ate  o retorno do titular.  

16.2. Competira  ao responsa vel pela fiscalizaça o acompanhar a execuça o conforme 

prescritos neste Contrato, inclusive com observa ncia a  qualidade, e verificando possí veis 

desacordos com as especificaço es do edital. 

16.3. Fica reservado a  fiscalizaça o, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 



 

caso singular, omisso ou duvidoso na o previsto no edital e tudo o mais que se relacione 

com o fornecimento licitado, desde que na o acarrete o nus para o Municí pio ou 

modificaça o na contrataça o. 

16.4. As deciso es que ultrapassarem a compete ncia do fiscal do contrato, devera o ser 

solicitadas formalmente pela CONTRATADA, a  autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo ha bil para a adoça o de medidas convenientes. 

16.5. A CONTRATADA devera  aceitar, antecipadamente, todos os me todos de inspeça o, 

verificaça o e controle a serem adotados pela fiscalizaça o, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicaço es, esclarecimentos, soluço es e comunicaço es de que 

esta necessitar e que forem julgados necessa rios ao cumprimento do objeto deste 

Contrato. 

16.6. A existe ncia e a atuaça o da fiscalizaça o em nada restringem a responsabilidade 

u nica, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da respectiva 

contrataça o, a s implicaço es pro ximas e remotas perante o Municí pio ou perante terceiros, 

do mesmo modo que a ocorre ncia de irregularidade decorrentes da execuça o contratual 

na o implica em corresponsabilidade do Municí pio ou de seus prepostos, devendo, ainda, 

o fornecedor, sem prejuí zo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato 

dos prejuí zos apurados e imputados a s falhas em suas atividades. 

 

Tre s Barras do Parana , 23 de outubro de 2024. 

 

 

 

CLEBSON BORDIM 
Secreta rio Municipal de Administraça o e Planejamento 

 
 


